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SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 2080 – DIA 03/11/2021 

 

ORDEM DO DIA 

 

Votação do Veto Total ao Projeto De Lei nº 022/2021, de 

autoria do Prefeito Municipal ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

Votação do Veto Parcial ao Projeto De Lei nº 023/2021, 

de autoria do Prefeito Municipal ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

REJEITADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

Votação do Projeto de Lei nº 028/2021, de autoria do 

Vereador JEFFERSON RODRIGUES. 

DENOMINA RUA DOS CANOEIROS.  

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

Votação do Projeto de Lei nº 032/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2021/2022 

 

MESA DIRETORA 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PTB 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

Tesoureiro 

 

Nelson Lichtenheld - PTB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PTB 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Jefferson Rodrigues - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

ATOS DO LEGISLATIVO 
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AUTORIZA A CESSÃO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL PARA 

TERCEIROS, DE ACORDO COM OS ARTS. 79, XXVIII 108 E 112 

DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

Moção de Pesar nº 017/2021, de autoria dos Vereadores 

DEUCIMAR ROMAGNA (PTB), DORGIVAL BATISTA FILHO 

(PSB), JEFFERSON RODRIGUES (PDT), LUZINETE 

DEGASPERI LEPPAUS (PTB), NELSON LICHTENHELD 

(PTB), ROMI CARLOS FACCO MULLER (PDT), ROSIMAR 

JOSE LAHAS (CIDADANIA), SERGIO ANGELI LAGO (PDT) 

E VALDEMIRO BARTH (PSDB). 

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar MOÇÃO DE 

PESAR, a enlutada família, pelo falecimento do Sr. Valério 

Lahas Thomes, ocorrido no dia 31 de outubro de 2021. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 2081 – DIA 10/11/2021 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 034/2021, de autoria do 

Vereador JEFFERSON RODRIGUES. 

DENOMINA RUA DERLINDA NASCIMENTO CELESTINO. 

ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS. 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 035/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ABONO-FUNDEB AOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

SANTA LEOPOLDINA/ES. 

ENCAMINHADO PARA AS COMISSÕES DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS / FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS / EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 

 

Indicação nº 106/2021, de autoria do Vereador JEFFERSON 

RODRIGUES – PDT. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, que seja realizada a instalação de placas de 

sinalização para estacionamento de ônibus de turismo, próximo 

a agência dos correios, na sede, neste Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

Indicação nº 127/2021, de autoria do Vereador DORGIVAL 

BATISTA FILHO – PSB. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, a necessidade de alargar 4 (quatro) lombadas no 

trecho compreendido entre a residência da senhora conhecida 

como Guerdinha, localizada na Rua José Machado de Alvarenga, 

até a entrada da comunidade de Vila Nova, neste Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

Indicação nº 128/2021, de autoria da Vereadora LUZINETE 

DEGASPERI LEPPAUS – PTB. 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, a necessidade de realizar serviços de reparos e 

manutenção ao longo das ruas e avenidas, na sede do 

Município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

Indicação nº 129/2021, de autoria da Vereadora LUZINETE 

DEGASPERI LEPPAUS – PTB. 
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INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Romero Luiz 

Endringer, a necessidade de realizar a construção de uma nova 

ponte, em substituição à estrutura existente na estrada 

localizada na Comunidade de Caramuru, área rural, no trecho 

próximo à residência do senhor Eugenio Gaede, neste município. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PTB), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PDT), Luzinete Degasperi Leppaus (PTB), 

Nelson Lichtenheld (PTB), Romi Carlos Facco Muller (PDT), 

Rosimar Jose Lahas (CIDADANIA) e Valdemiro Barth (PSDB). 

 

 

 

PORTARIA Nº. 126/2021 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar, a Srª. LUZINETE CONTES FACCO, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO desta Colenda Casa 

Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria nº. 002/2019, 

de 02 de janeiro de 2021. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 16 de novembro de 2021. 

 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 


